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482. A falta de ajuizamento da ação principal 
no prazo do art. 806 do CPC acarreta a perda 
da eficácia da liminar deferida e a extinção do 
processo cautelar.
c	 Arts. 308, caput, e 309 do CPC.

483. O INSS não está obrigado a efetuar depó‑
sito prévio do preparo por gozar das prerroga‑
tivas e privilégios da Fazenda Pública.
c	 Art. 91 do CPC.
c	 Art. 8o da Lei no 8.620, de 5-1-1993.
c	 Súm. no 178 do STJ.

484. Admite‑se que o preparo seja efetuado 
no primeiro dia útil subsequente, quando a 
interposição do recurso ocorrer após o encer‑
ramento do expediente bancário.
c	 Art. 1.007 do CPC.

485. A Lei de Arbitragem aplica‑se aos contra‑
tos que contenham cláusula arbitral, ainda que 
celebrados antes da sua edição.
c	 Arts. 337, IX, e 485, VII, do CPC.
c	 Lei no 9.307, de 23-9-1996 (Lei da Arbitragem).

486. É impenhorável o único imóvel residen‑
cial do devedor que esteja locado a terceiros, 
desde que a renda obtida com a locação seja 
revertida para a subsistência ou a moradia da 
sua família.
c	 Arts. 1.711 a 1.722 do CC.
c	 Arts. 832 e 833 do CPC.
c	 Arts. 1o e 5o da Lei no 8.009, de 29-3-1990 (Lei da 

Impenhorabilidade do Bem de Família).

487. O parágrafo único do art. 741 do CPC 
não se aplica às sentenças transitadas em jul‑
gado em data anterior à da sua vigência.
c	 Art. 5o, XXXVI, da CF.
c	 Lei no 11.232, de 22-12-2005.

488. O § 2o do art. 6o da Lei no 9.469/1997, 
que obriga à repartição dos honorários advo‑
catícios, é inaplicável a acordos ou transações 
celebrados em data anterior à sua vigência.
c	 O referido art.  6o, §  2o, foi revogado pela Lei 

no 13.140, de 26-6-2015.

489. Reconhecida a continência, devem ser re‑
unidas na Justiça Federal as ações civis públicas 
propostas nesta e na Justiça estadual.
c	 Art. 109, I, da CF.
c	 Arts. 57 e 66 do CPC.
c	 Lei no  7.347, de 24-7-1985 (Lei da Ação Civil 

Pública).

490. A dispensa de reexame necessário, quan‑
do o valor da condenação ou do direito contro‑
vertido for inferior a sessenta salários mínimos, 
não se aplica a sentenças ilíquidas.
c	 Art. 496, § 3o, do CPC.

491. É inadmissível a chamada progressão per 
saltum de regime prisional.
c	 Art. 112 da LEP.

492. O ato infracional análogo ao tráfico de 
drogas, por si só, não conduz obrigatoriamen‑
te à imposição de medida socioeducativa de 
internação do adolescente.
c	 Art. 122 do ECA.

493. É inadmissível a fixação de pena substitu‑
tiva (art. 44 do CP) como condição especial ao 
regime aberto.
c	 Art. 44 do CP.
c	 Art. 115 da LEP.

494. O benefício fiscal do ressarcimento do 
crédito presumido do IPI relativo às exporta‑
ções incide mesmo quando as matérias‑primas 
ou os insumos sejam adquiridos de pessoa fí‑
sica ou jurídica não contribuinte do PIS/PASEP.
c	 Lei no 9.363, de 13-12-1996, dispõe sobre a ins-

tituição de crédito presumido do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, para ressarcimento 
do valor do PIS/PASEP e COFINS nos casos que 
especifica.

495. A aquisição de bens integrantes do ativo 
permanente da empresa não gera direito a cre‑
ditamento de IPI.
496. Os registros de propriedade particular de 
imóveis situados em terrenos de marinha não 
são oponíveis à União.
c	 Art. 20, VII, da CF.
c	 Arts. 99 e 1.231 do CC.
c	 Arts. 1o, a, 2o, 3o e 198 do Dec.‑lei no 9.760, de 5-9-

1946 (Lei dos Bens Imóveis da União).

497. Cancelada. DJe de 19-9-2022.
498. Não incide imposto de renda sobre a in‑
denização por danos morais.
c	 Art. 43 do CTN.

499. As empresas prestadoras de serviços es‑
tão sujeitas às contribuições ao Sesc e Senac, 
salvo se integradas noutro serviço social.
c	 Art. 240 da CF.
c	 Arts. 570 e 577 da CLT.

500. A configuração do crime do art. 244‑B do 
ECA independe da prova da efetiva corrupção 
do menor, por se tratar de delito formal.
501. É cabível a aplicação retroativa da Lei 
no  11.343/2006, desde que o resultado da 
incidência das suas disposições, na íntegra, 
seja mais favorável ao réu do que o advindo da 
aplicação da Lei no 6.368/1976, sendo vedada 
a combinação de leis.
c	 Arts. 2o, parágrafo único, 59, 65, 68 do CP.
c	 Art. 33, § 4o, da Lei no 11.343, de 23-8-2006 (Lei 

Antidrogas).

502. Presentes a materialidade e a autoria, 
afigura‑se típica, em relação ao crime previsto 
no art. 184, § 2o, do CP, a conduta de expor à 
venda CDs e DVDs “piratas”.
503. O prazo para ajuizamento de ação moni‑
tória em face do emitente de cheque sem força 
executiva é quinquenal, a contar do dia seguin‑
te à data de emissão estampada na cártula.
504. O prazo para ajuizamento de ação moni‑
tória em face do emitente de nota promissória 
sem força executiva é quinquenal, a contar do 
dia seguinte ao vencimento do título.
505. A competência para processar e julgar 
as demandas que têm por objeto obrigações 
decorrentes dos contratos de planos de previ‑
dência privada firmados com a Fundação Rede 
Ferroviária de Seguridade Social – REFER é da 
Justiça estadual.
c	 Súm. no 365 do STJ.

506. A Anatel não é parte legítima nas deman‑
das entre a concessionária e o usuário de tele‑
fonia decorrentes de relação contratual.
507. A acumulação de auxílio‑acidente com 
aposentadoria pressupõe que a lesão incapa‑
citante e a aposentadoria sejam anteriores a 
11-11-1997, observado o critério do art. 23 da 
Lei no 8.213/1991 para definição do momento 

da lesão nos casos de doença profissional ou 
do trabalho.

508. A isenção da COFINS concedida pelo 
art. 6o, II, da LC no 70/1991 às sociedades civis 
de prestação de serviços profissionais foi revo‑
gada pelo art. 56 da Lei no 9.430/1996.

509. É lícito ao comerciante de boa‑fé apro‑
veitar os créditos de ICMS decorrentes de nota 
fiscal posteriormente declarada inidônea, 
quando demonstrada a veracidade da compra 
e venda.

510. A liberação de veículo retido apenas 
por transporte irregular de passageiros não 
está condicionada ao pagamento de multas e 
despesas.

511. É possível o reconhecimento do privilégio 
previsto no § 2o do art. 155 do CP nos casos de 
crime de furto qualificado, se estiverem pre‑
sentes a primariedade do agente, o pequeno 
valor da coisa e a qualificadora for de ordem 
objetiva.

512. Cancelada. QO na Pet 11.796/DF (DJe de 
28-11-2016).

513. A abolitio criminis temporária prevista 
na Lei no 10.826/2003 aplica‑se ao crime de 
posse de arma de fogo de uso permitido com 
numeração, marca ou qualquer outro sinal de 
identificação raspado, suprimido ou adultera‑
do, praticado somente até 23-10-2005.
c	 Arts. 30 e 32 da Lei no 10.826, de 22-12-2003 (Es-

tatuto do Desarmamento).

514. A CEF é responsável pelo fornecimento 
dos extratos das contas individualizadas vincu‑
ladas ao FGTS dos trabalhadores participantes 
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, 
inclusive para fins de exibição em juízo, inde‑
pendentemente do período em discussão.
c	 Art. 24 do Dec. no 99.684, de 8-11-1990, que dispõe 

sobre o regulamento do Fundo de Garantia do Tem-
po de Serviço – FGTS.

515. A reunião de execuções fiscais contra o 
mesmo devedor constitui faculdade do Juiz.
c	 Art. 28 da Lei no 6.830, de 22-9-1980 (Lei das Exe-

cuções Fiscais).

516. A contribuição de intervenção no do‑
mínio econômico para o INCRA (Decreto‑Lei 
no  1.110/1970), devida por empregadores 
rurais e urbanos, não foi extinta pelas Leis 
nos  7.787/1989, 8.212/1991 e 8.213/1991, 
não podendo ser compensada com a contri‑
buição ao INSS.

517. São devidos honorários advocatícios no 
cumprimento de sentença, haja ou não im‑
pugnação, depois de escoado o prazo para 
pagamento voluntário, que se inicia após a 
intimação do advogado da parte executada.
c	 Arts. 82, § 2o, 85, 513 e 523 do CPC.

518. Para fins do art. 105, III, a, da Consti‑
tuição Federal, não é cabível recurso especial 
fundado em alegada violação de enunciado de 
súmula.

519. Na hipótese de rejeição da impugnação 
ao cumprimento de sentença, não são cabíveis 
honorários advocatícios.

520. O benefício de saída temporária no 
âmbito da execução penal é ato jurisdicional 
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pessoais valoradas e as fontes dos dados con‑
siderados no respectivo cálculo.
c	 Art. 43 do CDC.
c	 Arts. 3o, § 3o, I e II, 5o, IV, 7o, I e 16 da Lei no 12.414, 

de 9-6-2011 (Lei do Cadastro Positivo).

551. Nas demandas por complementação de 
ações de empresas de telefonia, admite‑se a 
condenação ao pagamento de dividendos e 
juros sobre capital próprio independentemen‑
te de pedido expresso. No entanto, somente 
quando previstos no título executivo, poderão 
ser objeto de cumprimento de sentença.
552. O portador de surdez unilateral não se 
qualifica como pessoa com deficiência para o 
fim de disputar as vagas reservadas em con‑
cursos públicos.
c	 Art. 37, VIII, da CF.
c	 Lei no 7.853, de 24-10-1989 (Lei de Apoio às Pes-

soas Portadoras de Deficiência).

553. Nos casos de empréstimo compulsório 
sobre o consumo de energia elétrica, é com‑
petente a Justiça estadual para o julgamento 
de demanda proposta exclusivamente con‑
tra a Eletrobrás. Requerida a intervenção da 
União no feito após a prolação de sentença 
pelo juízo estadual, os autos devem ser reme‑
tidos ao Tribunal Regional Federal competente 
para o julgamento da apelação se deferida a 
intervenção.
c	 Art. 5o, caput, e parágrafo único da Lei no 9.469, de 

10-7-1997.

554. Na hipótese de sucessão empresarial, a 
responsabilidade da sucessora abrange não 
apenas os tributos devidos pela sucedida, mas 
também as multas moratórias ou punitivas re‑
ferentes a fatos geradores ocorridos até a data 
da sucessão.
c	 Arts. 113, § 1o, 129, 132, 133 e 139 do CTN.

555. Quando não houver declaração do dé‑
bito, o prazo decadencial quinquenal para o 
Fisco constituir o crédito tributário conta‑se ex‑
clusivamente na forma do art. 173, I, do CTN, 
nos casos em que a legislação atribui ao sujeito 
passivo o dever de antecipar o pagamento sem 
prévio exame da autoridade administrativa.
556. É indevida a incidência de imposto de 
renda sobre o valor da complementação de 
aposentadoria pago por entidade de previdên‑
cia privada e em relação ao resgate de con‑
tribuições recolhidas para referidas entidades 
patrocinadoras no período de 1o-1-1989 a 
31-12-1995, em razão da isenção concedida 
pelo art. 6o, VII, b, da Lei no 7.713/1988, na 
redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 
no 9.250/1995.
c	 Art. 33 da Lei no 9.250, de 26-12-1995.

557. A renda mensal inicial (RMI) alusiva ao 
benefício de aposentadoria por invalidez pre‑
cedido de auxílio‑doença será apurada na for‑
ma do art. 36, § 7o, do Decreto no 3.048/1999, 
observando‑se, porém, os critérios previstos no 
art. 29, § 5o, da Lei no 8.213/1991, quando 
intercalados períodos de afastamento e de ati‑
vidade laboral.
558. Em ações de execução fiscal, a petição ini‑
cial não pode ser indeferida sob o argumento 
da falta de indicação do CPF e/ou RG ou CNPJ 
da parte executada.
c	 Art. 319, II, do CPC.

c	 Art. 6o da Lei no 6.830, de 22-9-1980.
c	 Art. 15 da Lei no 11.419, de 19-12-2006.

559. Em ações de execução fiscal, é desne‑
cessária a instrução da petição inicial com o 
demonstrativo de cálculo do débito, por tra‑
tar‑se de requisito não previsto no art. 6o da 
Lei no 6.830/1980.
560. A decretação da indisponibilidade de 
bens e direitos, na forma do art.  185‑A do 
CTN, pressupõe o exaurimento das diligências 
na busca por bens penhoráveis, o qual fica 
caracterizado quando infrutíferos o pedido de 
constrição sobre ativos financeiros e a expedi‑
ção de ofícios aos registros públicos do domi‑
cílio do executado, ao DENATRAN ou DETRAN.

561. Os Conselhos Regionais de Farmácia 
possuem atribuição para fiscalizar e autuar as 
farmácias e drogarias quanto ao cumprimen‑
to da exigência de manter profissional legal‑
mente habilitado (farmacêutico) durante todo 
o período de funcionamento dos respectivos 
estabelecimentos.

562. É possível a remição de parte do tempo de 
execução da pena quando o condenado, em 
regime fechado ou semiaberto, desempenha 
atividade laborativa, ainda que extramuros.

563. O Código de Defesa do Consumidor é 
aplicável às entidades abertas de previdência 
complementar, não incidindo nos contratos 
previdenciários celebrados com entidades 
fechadas.

564. No caso de reintegração de posse em 
arrendamento mercantil financeiro, quando 
a soma da importância antecipada a título 
de valor residual garantido (VRG) com o valor 
da venda do bem ultrapassar o total do VRG 
previsto contratualmente, o arrendatário terá 
direito de receber a respectiva diferença, ca‑
bendo, porém, se estipulado no contrato, o 
prévio desconto de outras despesas ou encar‑
gos pactuados.

565. A pactuação das tarifas de abertura de 
crédito (TAC) e de emissão de carne (TEC), ou 
outra denominação para o mesmo fato gera‑
dor, é válida apenas nos contratos bancários 
anteriores ao início da vigência da Resolu‑
ção‑CMN no 3.518/2007, em 30-4-2008.
566. Nos contratos bancários posteriores 
ao início da vigência da Resolução‑CMN 
no 3.518/2007, em 30-4-2008, pode ser co‑
brada a tarifa de cadastro no início do relacio‑
namento entre o consumidor e a instituição 
financeira.

567. Sistema de vigilância realizado por mo‑
nitoramento eletrônico ou por existência de 
segurança no interior de estabelecimento co‑
mercial, por si só, não torna impossível a con‑
figuração do crime de furto.

568. O relator, monocraticamente e no Supe‑
rior Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar 
provimento ao recurso quando houver enten‑
dimento dominante acerca do tema.

569. Na importação, é indevida a exigência de 
nova certidão negativa de débito no desemba‑
raço aduaneiro, se já apresentada a comprova‑
ção da quitação de tributos federais quando 
da concessão do benefício relativo ao regime 
de drawback.

570. Compete à Justiça Federal o processo e 
julgamento de demanda em que se discute a 
ausência de ou o obstáculo ao credenciamento 
de instituição particular de ensino superior no 
Ministério da Educação como condição de ex‑
pedição de diploma de ensino a distância aos 
estudantes.
571. A taxa progressiva de juros não se aplica 
às contas vinculadas ao FGTS de trabalhadores 
qualificados como avulsos. (Súmula no 571, 
Primeira Seção, j. 27-4-2016, DJe 2-5-2016)
572. O Banco do Brasil, na condição de ges‑
tor do Cadastro de Emitentes de Cheques sem 
Fundos (CCF), não tem a responsabilidade de 
notificar previamente o devedor acerca da 
sua inscrição no aludido cadastro, tampouco 
legitimidade passiva para as ações de repara‑
ção de danos fundadas na ausência de prévia 
comunicação.
573. Nas ações de indenização decorrente de 
seguro DPVAT, a ciência inequívoca do caráter 
permanente da invalidez, para fins de conta‑
gem do prazo prescricional, depende de laudo 
médico, exceto nos casos de invalidez perma‑
nente notória ou naqueles em que o conhe‑
cimento anterior resulte comprovado na fase 
de instrução.

574. Para a configuração do delito de violação 
de direito autoral e a comprovação de sua ma‑
terialidade, é suficiente a perícia realizada por 
amostragem do produto apreendido, nos as‑
pectos externos do material, e é desnecessária 
a identificação dos titulares dos direitos auto‑
rais violados ou daqueles que os representem.

575. Constitui crime a conduta de permitir, 
confiar ou entregar a direção de veículo auto‑
motor a pessoa que não seja habilitada, ou que 
se encontre em qualquer das situações previs‑
tas no art. 310 do CTB, independentemente 
da ocorrência de lesão ou de perigo de dano 
concreto na condução do veículo.

576. Ausente requerimento administrativo no 
INSS, o termo inicial para a implantação da 
aposentadoria por invalidez concedida judi‑
cialmente será a data da citação válida.
c	 Art. 43 da Lei no 8.213, de 24-7-1991 (Lei dos Pla-

nos de Benefícios da Previdência Social).
c	 Art. 44 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regulamento 

da Previdência Social).

577. É possível reconhecer o tempo de serviço 
rural anterior ao documento mais antigo apre‑
sentado, desde que amparado em convincente 
prova testemunhal colhida sob o contraditório.
c	 Art. 106 da Lei no 8.213, de 24-7-1991 (Lei dos Pla-

nos de Benefícios da Previdência Social).
c	 Art. 56, § 1o, do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regu-

lamento da Previdência Social).

578. Os empregados que laboram no cultivo 
da cana‑de‑açúcar para empresa agroindus‑
trial ligada ao setor sucroalcooleiro detêm a 
qualidade de rurícola, ensejando a isenção do 
FGTS desde a edição da Lei Complementar 
no 11/1971 até a promulgação da Constituição 
Federal de 1988.

579. Não é necessário ratificar o recurso es‑
pecial interposto na pendência do julgamento 
dos embargos de declaração, quando inaltera‑
do o resultado anterior.


